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P R O J E T O DE LEI

Ar t. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a cê

lebrar convénio com o Governo do Estado de São Paulo, através -

da Secretaria de Estado da Saúde» visando a reforma ou amplia_

cio do prédio de propriedade do Estado, onde se encontra insta-

lado o Centro de Saúde local.

Art. 29 - Os recursos financeiros necessários a

execução da obra serão fornecidos pelo Governo do Estado de São

Paulo.

Art. 39 - Incumbir-se-ã a Prefeitura de elaborar

o cronograma fTsico-financeiro da obra e de executar todos os

serviços constantes do orçamento aprovado pelos Órgãos próprios

do Estado, sob o regime de administração direta ou por tercei-

ros, mediante liei tacao.

Parágrafo único - Caberá, ainda, a Prefeitura uti

lizar, exclusi vãmente na execução do empreendimento, os recursos

recebidos, completando-os, se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrara em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

* _ * _ * _ * _ * _ *

sap/.


